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EDITAL DE LICITAÇÃO
Ptusoão ELETRÔNICO ser to PE-014/zoaa - Dtvt-tasas

PREÃ1v1auLo
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PAULO HENRIQUE
NUNES NOGIJEIRA, nomeada pela Portaria n° 0310-A/2022-GAE, de 03 de outubro de 2022, e assessorado
pelos servidores: PAULO Vl,£`jTOR NASCIMENTO 'VIANA (Equipe de Apoio) e WAIJSSON Il'.ABE.I.O
CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que
a partir do dia 06 de outubro 2022 até as 14h00min (horãifio de Brasília), atraves do endereço eletronic.o
l1ttpa:[ z l_;z|]_çg;rr:1zraa.com_,{' I-Íot11e¿Pt;l,¬gliç;.Agcess [flgjsa de Licitaçíies e l',§ilñes) "Acesso Identificado no linl-t -
acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarã os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 20 de outubro de 2022 as 08:00min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 081-101t'nin darã inicio a
classificação das mesmas e no mesmo dia a part.ir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciarã a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N”. 014/2022 -
DIVERSAS, identiticado abaiao, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as contli.çr':“›es estabelecidas
no presente edital, tudo de ac.ordo com a Lei Federal nf' 10.520, de 17/07,”2002 -Lei que Regulamenta o Pregão
e tem como aubsidiaria a Lei n° 8.666, de 21ƒ06/1993 e alterações posteriores ¬ Lei de Licitttçoes, da Lei n°
Él.U7l^l, de 11/U9/1990 - Código dc Defesa do Cortsttrtlidor, Decreto 11° f5.2l'l¿l/U7, Lei Cotnpletnentat rt” 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n” 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n”
002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus ane:-tos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaitto:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
Óaoãos PARTICIPANTES na zutrz saz1~si-azia as Eóuzaças stats (sEoUc); saz_zzzzz:z as
Desenvolvimento Economico e Empreendedorisrno (SE`.DEM); Secretaria de Assistência Social (SAS).
ÓaoÃo oaaatvctaooa na aarz sazfzztzazi as aóuza,-as stats;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Veriticação atualiaada da situação juridica, qualificação técnica e ecom':`›mico«f.inancei.tfa e
regularidade Fiscal que seja etcigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATAN'1`E: O Municipio de MORADA NOVA que E: signatário do instrurnento contratual;
CONTRATADA: Pessoa _]uricl.ica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signataria do contrato com a
Administração Publica;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder lšiaecutivo Municipal, que realiaarti
os procedimentos de recebimento das propostas tie preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ii escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos traba.ll¬os da equipe de apoio e
recebimento de itnptignação ao edital e recursos contra seus atoa;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo iviunicipal, formada por, no
minu-no, 02 (dois) servidores que prestarão a necess:-iria assistettcia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de detinir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de refetãatcia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
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impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrõnico e
prornover a celebração do contrato;
PMMN; Prefeitura lvlunicipal dc MORADA NOVA;
D.O.M.: Diãrio Oticial dos Municipios;
A.R.P.: Ata de Registro de Preços;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Mumcipio
de MORADA NOVA meditmte Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, h[!Q§,'¿ zbllcgmjzrn,a.eorn¿flo;11e¿Pul;jjgèçeess jlãojs, a de Licitações É Leiloesj "Acesso Iclctttiiicado no
linl-: - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Refenãttcia
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervcnientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 13 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANPIXO VII - Declaração de lne:-tistencia de Vinculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO Vlll - Declaração de Elal¬_:oração Independente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço

1. no oajarto
1.1. O objeto da presente licitação E a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
morosra Area t/És os Racismo na maços PARA A FUTURA aquisição os seus
teamsNazvrss orvsnsos, .WM os supera as osøranoas nas nn/rasas Utvttvzioss
At:›MfNts:rRz‹-1 trvas REQ Utstrznvras nasrs msraUMENTQ comfocatonto,
coNroR.Mt¬: especificações E Quantroanes constantes no Atvero 1, no somar.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PAR'I`ICIPAÇÃ.O E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer Erma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especilicações e normas, de acordo com os aneaos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CEI (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverã providenciã--lo, diretamente na sede
da Cornissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n" 7215, Centro, MORADA NOVA, Cearã.
2.2. Não poderão participar licitantes com sõcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassiiicados do
certame, independentemente do preço p.roposto.
2.5. Não poderão participar da presente licitação os i.ntercssados:
a) Que estejam em estado de insolvencia civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de irisão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para Licitar ou contratar com a Admi.nist.ração Publica;
c) Que se apresentem constituitlos na forrna. de empresas em Eoflädtffliüã
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tj Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã 11,t1_p,s¿/ /bllc-ompras.eo1¬n /I-Iotne¡'Pt|l;1_1_ir;,fi,r;_g§,s_s
"Acesso Identificado no linlt -- acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N". 8.666X93.
11) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da l'_.ei
Federal H”. 12.84-G/13.
2.4. Serã. garantido aos licitantes enquadrados como nlicroernpresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do att. 34, da Lei Federal N”. 11.488/O7, como criterio de
desempate, preferência de contratação, o previsto 11a Lei Cornplementar N”. 123/O6, em seu Capitulo V - DCI
Acesso aos Maacaoos/ms Aoutstçoes 1›Ús;t1Ca.s.
2.4.1. Tratando¬se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar' no sistema
do ÓRGÃO PRDVEDDR D0 SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, rnediante Termo de Apoio Tecnico-lÍ)peracional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, eaetcicio da preferencia e eaclusividade prevista na Lei Complementar l”-l°. 123/O6, alterada
pela Lei Complementar ni' 14? de O7 de agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
Élllõ.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverã proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras paira credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbuio do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se darri diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
halJilitada.s portando senha pessoal.
2.5.3. (_) custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão išlletrõnico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. CJ acesso do operador ao pregão para efeito de encaminliatnento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante previa delinição de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do tisttãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão elettõnico.
2.5.?. :Rs microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tambeni a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no praao de U5 (cinco) dias
úteis conforrne dispõe o art. 43, §i° da Lei (_Íornplerne.ntar i'~i°. l25/OG.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no praao legal previsto, i.mp].ica.ra decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções p.revistas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CR convocar os licitantes remanescentes, na ordem de ciassificação, para a assinamra do
contrato, ou revogar a licitação.

nas Fases no Psoolssso L1c1T.s:1¬on1o
1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte ttãmi-te em fases distintas:
_.1. Credenciamento dos licitantes;
' 2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

':-*ii-**i-*~'i-'"*':-“`i-**':-**'i-“"i-H'

-I_.-fi. Lances;
1.5. Habilitação do(s) iicitante(s) mell¬_or(es) classificado(s);
1.15. Recursos;
1.7. Adjudicação;
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3.1.8. l-iomologação;
3.1.9. Cr'inLtataÇão.

4. na soam na A1=1=usss:1~›r1*AçÃO nos Documentos
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos e:-tigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) ft proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Ds documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
htrps:_¿¿fil;lleon1¡;_r¡;_s_.eom/I-I,o,p1e¡'Pt1.bliç_átceess “Acesso Identificado no link +- acesso publico, caso as
empresas não aneatarem documentos de habilitação segundo O que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitado.
4.1.1. Cla documentos, em formato de arquivo, a serctn enviados via internet somente poderão ter as eittensões
*.doc, *.als, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. l'-l ão serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fiz..-F
rrifrrdr, mesmo autenticadas, admitindo -se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, as propostas de preços e seus aneaos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil
4.2.3. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade ea-:pressamente
determinado, não poderão ter suas datas de ez-rpedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores á data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada. a apresentá~lo no prazo má:-cimo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não O fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
httpggz zhlleompjzaaerirrtzHp¡11e¿PuIgljç¿çeess, concom.itantemente com Os documentos de habilitação
ei-:igidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. Cl envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação eaigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservãneia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconeaão. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realiaação dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Cla documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitan.te melhor classificado
somente serão disponibilmados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada eitclusivamente por
meio do sistema eletrortico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou aneitada, çitandg p, marca dg tgdgs os proçlgtgg doi s] Lgtgfgj, com o valor ut¬i.itá.rio
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertatlos deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/eaecução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes eitecução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá esistir declaração de que o proponente cumpre plenatnente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está ein conforrnidade com as ezigãncias do instrumento convocatorio.
5.2. O encam.inhamento da proposta de preços pressupõe O pleno conhecimento e ateridimento ás eitigencias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletron.ico, assumindo crime firmes e verdadeiras suas Propostas e larices.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decirnais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento oti desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar iricluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ontis
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de eaclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre O preço tin.itário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ás correções necessárias.
5.3.5. Não §_ç_|;ão adjgigjçgdas propostas de preços com valor: superior aos preços máitimos estimados para a
COl'ÍllÍ.l`HlÍ2.ÇflO.

5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, eirpresso ein reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar O valor global por lote.
5.4. Os qtiantitativos licirados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme lieitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a GU (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abermra desta licitação, conforme artigo 6” da Lei N”. 10.520/2l.l02. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele defmido neste Edital.
5.o. A apresentação da proposta de preços implica na cioncia clara de todos os termos do edital e seus aneitos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente as Lei l*~l°'.1ü.52tÍl/02 e Lei l`-l°. 8.C›66,¡93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus aneiros, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer otitro docurneiito, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por ineio do sistema.
5.8. Ql_l.ALQl_lE.R l..lCITAl~\l'l*l_-'il QUE. SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE. QLTALQU l-`iR FORNIA
sairá sttiMARtAivtt.-ii~.t*r'z zirci..Uioo OA oissura.
s. nos ooctitviztvros nz 11-IABILITAÇÃO
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6.1. A licitante deverá. apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez ria conferência e ei-:ame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Mtinicipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada., habil.itar-se-ão ã presente licitaç.ão mediante a a.p.resentação dos
documentos abaiito relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de valitiade.

aa. HAEILITAÇAO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro pfiblico de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da junta onde
opera corri averbação rio registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) sõcio(s) da empresa.
b. ATO CONS'1`lTUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades einpresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial Ou agência, apresentar O registro da junta onde
opera com averbação no registro dajunta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RO-
ou Carteira de f-iabilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples _ e:-rceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em eaerclcio; devendo, no caso da
licitarite ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro no Cartorio de Registro das Pessoas _]uridicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ein se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO l`.`JE REGISTRO DE AUTORIZ.AÇ.ÃO PARA F"UNCIONAMEl\l'l*O eirpedido pelo orgão
competente, quando a atividade assirri ti
z. Rzoisrao NA ORGANIZAÇÃO nas OOOPERATWAS aR.AsiLE1RAs, as sua as zsspzzaava,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/ll;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou O estanito social;
V) Regimento interno com a Ata da. assembléia que O aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com. a Ata da assemblêia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais ei-ztraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro .Nacional de Pessoas ,jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme O caso, se houver,
relativo ao dorrticilio ou sede do licita.nte, pertinente ao seu ramo de atividade e coinpatlvel com O objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão n.egativa de dêbitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta Rl'_*'lÊ1,/P(Êl.'l'l."~l lÍ"i°. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade. para corn a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para corn a fazenda estadtial de seu dornicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
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6.5.6. - CERTIFICADO DE REGLILARTDAIUIOI IDE S_ITl.lAÇ.ÃO - CRS, OU EQUlVALEN'l"E, perante o
Cestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
O mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE lNEÍ."iÍlS'l`ENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PER.AN"l`l'_i. A JUSTICA DO
TliABAl'_..l-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECOl'~lOlVIICO~FINAI'~lCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimoi¬iial e Demonstrações Contábeis rio últitno eaercicio social (2021), já eirigiveis e
apresentados ria fo.rina da .l'..ei (com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assit'iatt1i'as deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a. apos.ição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada eni credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de 'Informação
Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega ein conformidade com o
programa gerador de documento de arreca.daçãO O Simples Nacional.
a) No caso de empresa recéin›~cOnstmida (há menos de U1 ano), deverá se.r apresentado O balanço de abermra
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Coi¬n.ercia.l, constando no Balanço O
nt'imero do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo timlar ou representante legal da
EIÍIÍPEESR;

b) Para Sociedades Anonimas e otitras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da. Lei
6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.`l. Balanço patrimonial;
13.2. Demonstração do restiltado do eitercicio;
b.3. Demonstração das origens e apl.icações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio l.iquido;
13.5. Notas ei-tplicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atravês de fotocopia do livro Diário,
inclusive corn os 'Termos de Abermra e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa sittiação firianceira será aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
formulas abaiito, cujo cálculo deverá ser demonstrado ein documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista. habilitado, onde deverão ser apresentados rio ttiirlirrio os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - .A tivo Ci1'c'Ltla.ritE = ou 3- 1,51]
Passivo Circulante

b) Índice de E.ndividsmento Cet:-il

EG - Passivo Circulante + Eitigivel a longo prazo 2 ou sí 0,5
Ativo Total
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Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa qiie apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (urn inteiro e cinco décimos), coino tambem, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão l“~lega.tiva de Flaloneia, Concordata, Ilecuperação judicial oii lili-:trajiidicial eirpedida pelo
distribuidor' da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão blegativa. dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando iião for e:-tpresso sua
vabdade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante crri recuperaçi`=io judicial deverá comprovar a sua viabilidade
economica, mediaiite documento (certidão ou assemelliado) emitido pela instãncia judicial competente; oii
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n`“ 11.101/2005. (Ju homologação do plano de
recuperação eittrajiidirial, no caso da l_icitante em recuperação eiitrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n“
11.101/2nü5.
6.4.4.2. A empresa. em recuperação i'i1d.lcial/ei-:ti'ajudicial com recuperação judicialfplano de recuperação
ez-ttrajudicial homologado deverã demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-Financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFÍCADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a oil (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e inovimentaçoes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitaiite ser filial terã qiie apresentar as certidoes de sua filial e matria.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4” aciina.

as. QUALIFICAÇÃO 'riaeivica
6.5.1. Apresentar Atestado ein papel tirnbrado do orgão (oii empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, Cl\l'1i¶ e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto eoritratado (M.A'1"lÍiIlIAL l¡*'l.¬iIlM.¿\_.l_\`llÍil“~lTE`.), e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utiliaados pela
I-*MMN/C`.I-T. para comprovação das informaçoes.
6.5.1.1. A lirefeitiira Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar iunto ii pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Teciiica, ainparados pelo artigo 43, § 3° da Lei nf*
8.666/1993, visando a obter in formações sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de eitecução dos serviços e/ou out.ros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

at. Daivutis uocUivit:.NTos DE HaisiLiTaçÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ol”. 9.B54f99, e ao inciso }§XJ'{III, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 'IS (dezoito) anos ein traballio noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (deaesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de api'endiii'., a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos aneitos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitaiite não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. S.666f93 e da ineicistoncia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorroiicias
posteriores, conforme modelo constante dos aneaos deste edital (art. 32, §.?.°, da Lei l*~I°. 6.666/93). (ANEXO

6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravris deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
eornpetei-ites da sede da empresa;
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6.6.5. Apresentar Declaração de Inezt-tistoncia de Vinculo empregatício com o Municipio de MC:)R_A[}/l NÓVA
do(s) socio(s) e/oii ptopttietário da empresa (AHEXÚ VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANHXD VIII);
6.6.7. l"'~Io caso de licitantes devidairiieiite cadastrados no Murticlplo de MÚI{/EIÍJA l"~I'ÚVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do C_Íert.iIicado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA l“~IOVA~ CE. (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.8. A documentação constante. do ('_`.arlastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE deverá
tambá.m encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Será irtabilitado o licitante que não atender as ei-:igtãncias deste edital referentes á fase de. habilitação, bem
como apresentar, os t;locutrtei't tos defcittiosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou I:`.I*I'*) que possuam t'estr.ição fiscal, quanto aos
docutnentos eicigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforrne dispoe o art. 43, §1'*' da Lei Complementar N”. 123/D6.
6.6.lÚ.l. A irão-regula.i?ização da documentação, no prazo legal previsto, itriplicará dc.cadoncia do direito ã
corttratação, sem prejuizo das saiiçoes previstas no art. Sl da Lei I'*~I°. 5.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA l\l'(Í3VAftIÍFl convocar os licitaiites remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Prirneiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do Cl.\II*'_] da
matriz, ou se o l.icitante for uma filial todos os documentos deverão estar corri o número do CNP] da filial,
e:-tceto quanto ii certidão de débitos junto á Receita Federal, por constar no proprio documento que ti. valido
tanto para a matria e filiais, bern assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FC'i'llS, quando o licitarite
tenha o recoll1i.rnento os encargos ceiitralieaclo, devendo desta fotrma apresentar documento coniprobarorio da
autoriaação para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o forriecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP] /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da flial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa rio documento de que trata os itens anterio.res, sujeitar-se-á
ás penaliclades previstas na legislação.

7. na sessão PÚBLICA no PREGÃD
?.l. U pregão sera do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da il\IlIiIÍl_I'l_l\IlÍ'ÍT,,
t't"tet.'liat'tte cond.içoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
F'regão: 1j_i_ttps:f / blleompras .eomfHome/PtibIieA.ccess “Acesso Identificado no Iinlt - acesso publico”.
7.l.l. Ós t.rabalI'tos serão conduzidos por servidor do Municipio de MÚRADA NÚVA/CE, designado com o
Pregoeiro, rnecliante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
I-titps: / /bIIeompras.eom/Home/PubIicA.ccess "Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. Ú licitante poderá enviar as infoririaçfies da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação rio pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, e:-rclusivamente por meio do sistema eletroriico observado as coiitliçoes e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. A131-`_i'.R'l"I_IR_À DAS PliI_ÚPÚSTA5 DE PREÇÚS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital terá inicio á sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das. propostas de
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preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecirnentos sobre cotas
eaclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos liinites legais.
7.3.1. bla. hipotese de não liavcr eapediente na data designada para a realização do ato, este será. realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. l.`)e.pois de encerrado o prazo para cadast.ramento das Propostas, não mais será perniitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo oii complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
rcqtiisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanliamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a. participar da fase de lances, respeitando os casos de
eitclusividade nos moldes da l.ei Complementar N”. 123/06 e Lei Complerrietltiitr N°. 147/ '14 E 511215 fllffllfflçöflfi-
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaniirihar lances decrescentes, eacliisivaniente, por meio
do siste.ma eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. fl. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimerito e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo g,
g,l_i_api1r,-gi oep_rrer__g,m vários 1gtea__d_e uma única vi,=,z,.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último laiice anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Diirantc a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lanc.es deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas sornentc D2 (ditas)
casas decimais dos centavos, de.sprezando-se as demais.
7.5.6. Quando o preço global do lote ofertado resultar, ein qualquer item, em uni valor unitário que possua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as [12 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulaclo para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da
hora do encaminliamento do Pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, pode-ndo ser
aconipanhada pelos demais proponentes-
7.5.16. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerrameiito da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da. aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e re.aliaada a classificação fuial
das propostas de preços, o Pregoeiro ei-:aminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto á
confomiidarle entre a oferta de menor preço e o valor estinnado para a contratação constante no '1`ermo de
Referoticia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e teiido efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenhain sido separados por ocasião de .favorecimento licito.
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7.5.12. Tratatido-se de preço inesequivel o Pregoeiro poderá deterniinar ao licitarite que comprove a
eitequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser finado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O larice ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente ás penalidades con.statites deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentareiii preços eitcessivos ou iiianifestainerite ineitequiveis serão considerados
desclassilicados, não se adiiiititiclo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente ineaequiveis aqueles que forem siinbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados coinpativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ii media daqueles apiutados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.13. Na hipotese de descIassifi|.cação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriorinente oferecida a lirn de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ffgliertq if; fechado”,
em que as licitantes apresentarão laiices públicos e sucessivos, com lance fu-tal e fechado.
7.6.1. A etapa de larices da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encam.iiilia.rá aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que nanscorrcrá o periodo de tempo de ato 10
(dez) tnitiutos, aleatoriamente deterniiriado, fitido o qual será autoriiaticamente eiicerrada a recepção de lances.
7.6.2. E`.ncerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a li.citaiite da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços ate 10% (dez por eeiito) superiores, áquela possam ofertar um lance
final e fechado em até O5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo metios 03 (tros) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitaiites
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o iiiái-ri.riio de D3 (tros), oferecer um lance final e fechado em
até O5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o ericerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reiriicio da etapa fechada,
para que as demais lic.itantes, ato o niáriino de U5 (tros), na ordem de classificação, possam ofertar ttrn lance final
e fechado em ato cinco minutos, o qual será sigiloso até o eiicerraniento deste prazo.
7.6.4. Poderá o Pregoeiro, auitiliado pela equipe de apoio, justificadaniente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de larice fechado atender ás eicigoncias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de dcsconeaão com o Pregoeiro, rio decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletroiiico poderá pernianecer acessivel aos licitantes para. a recepção dos lan.ces.
7.6.4.2. Quando a rlescotieitão do sistenia eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo stiperior a IU (dez)
mitiutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comtinicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sino eletrortico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a eiristáncia de situ'-=icão de empate ficto. Em
cunipriiiiento ari que determina a Lei Complementar ti” 123/2066, a niicroeiiipresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos tlo art. 34, da Lei Federal nu ll.43il/2007, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será cotivocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) niinutos,
utilizando-se do direito de preferencia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a ei-tistoncia de outro em situação de empate,
realizando o clianiado de foi-ma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistetiia emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistenia inforiiiará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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7.7. RECURSDS ADMINISTRATIVDS: Qiialquer licita.nte poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de até Ilümin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randornico), quando lhe sera concedido o prazo de U3 (tros) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: l1§_[|j,z§',¿ ¿l¬.rllt:og)_,¡z§g§,gor11¿I-IoggzIãttblieziieeess. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar eontrarrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos iindispensãveis a defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da tuanifestação da. intenção de recurso, o Pregoeiro comuniearã a retomada da sessão
pública ce-rn no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou suliscritos por representante não l-iabilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na dccatloncia do direito de
recurso.
7.7.4. O acolliimento de recurso importa.rã na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso serã defnitiva, e dela dar-se-:ii conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: htgpstz ¿l,3J_l_cg›n1prsrs.co1,n,[I-Iome/Prilsljgfieeeaa.
7.5. ENCERRÂMENTO DA SESSÃÚ: Da sessão do Pregão sera lavtrada ata eircunstanciada, que niericionaflí
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na. ordem de classilicação, a
analise da documentação eaigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso 11ão haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja cotínpativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, serã feita pelo Pregoeiro a adjurlicaç.ão ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidame.nte instruído, sera encaminhado:
a) A Procuradoria Juridica do Municipio e/ ou Assessoriajurídica da Comissão, para frts de an:-iliae e parecer;
b) Depois ao(s) Secretãrio{s) cornpetente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Cootraural.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: (Í) Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sis tema elcflonico.
7.9.1. O Pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus aneaos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a firn de obter melhores subsídios para as suas dee.isoes.
7.9.11. No caso de descone:-:ão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos aros realizados. Quando a
clesconeaão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e reinieiada somente apos comunicação et-:pressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (roer) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas sera declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as ealgoncias deste edital, apresentar me-nor preço por lote, cujo objeto do
certarne a els. Ecrã adjtidicado.
7.l(l.l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1ü.2. A intimação dos atos proferidos pela administração _ IJRHG CJEIRO ou Secret:.irio(s) _ será feira por
meio de divulgação na lI\lTElil*~lET, através do Sistema de Pregão Elet.t'onieo:
httpsgz/m “Acesso Identifieado no linlt - acesso publico”, no
“chat” de rnensagent.

s. na asazsasttaçao E na acziraauanauz na rraososra na Pazços nora)
L1c1ra1-t'rz(s) aaasriutrasrrms)
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3.1. Fincerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NDVA/CE , dentro do
pgazg má:-rimo de 24 (vinte e quatro) horas, apos convocação do pregoeiro atravês do mas do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a urna breve análise.
8.1.1, A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada. em todas as folhas e assinada pelo
teptese11ta1'tte legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da lici.tante: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente. para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(subs Lituivel pelo papel titnbrado) com o Cl*~ÍP_l, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa irtdicstla para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momen.to da .h.abilitação;
d) Apresentar migiflgà bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
3.1.2. Us licitantes que dei:-:arem de ane:-:ar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item flo
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irre.gulat-idades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, eaceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nú. 123/U6, n° 147/14 e n° 155/ lo.
8.1.3. Constarado o atendimento das eaigências fiaaclas no edital, o licita-nte será declarado vencedor, sendo»lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender ás exigências habiiitatorias, o pregoeiro e:~tamina.rá a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, veriocando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atá a apuração de tuna proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licita.nte declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá furar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
dc outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa it inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio da administração,
para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

5.2 DA ACEITAEILIDADE DA PRÚPÚSTA VENCEDDRA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro ezaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á
adequação ao objeto e ã cot11patil3i.liClade do preço em relação ao mãttimo estipulado para contratação neste
E`.dital e em seus ane:-tos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. São do Decreto n.°
10.1124/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lanc.e vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
Estado (acordão 11° 1455/2018 -TCU -- Plenário), ou que apresentar preço manifestarnente inezequivel. jp
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8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 41,1, inciso X, e 48,
incisos l e ll, da Lei n° 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inei-tequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a eaecução do(s)
objeto(s) deste Edital;
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela. Prefeitura Municipal de
Morada lfllova/ Ce;
8.2.4. Qtialquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a eaequibílidade e a legalidade
das propostas, devendo aprese.nta.r as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a. realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, vinte e. quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada ein ata;
8.2.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ato 24 (Vll“~l'l'E E Ql.lPt*lÍR.Cl) l-IIÍÍJRAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. D pra.zo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaçoes pertinentes, a eaemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou,
se foi o caso, por outro ineío e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro e:-raminará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. I-lavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua corttinuidadc.
8.2.11. Cl Pregoeiro poderá enearn.inhar, por meio do sistema eletronico, cotitraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condicoes diversas das previstas neste li-idital.
8.2.12. *l"ambéi¬.n nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. na anjunicaçao E na Homotooação na ATA na aeoisrao na Panços
9.1. A adjudicação dar-se--á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará ei-:clusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-á ei-rclusivamente pela a.utoridade competente.
9.3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Aneito IX deste edital.
9.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitante.s que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor tia sequência da classificação do certame.
9.4. Ds licitantes classificados em prirnciro lugar terão o prazo de (15 (cinco) días, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fun de assinarem a Ata de Registro de
Preços. D prazo de comparecirnento poderá ser prorrogado urna vez por igual período, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
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9.5. Quando o vencedor não eotnprovar as condições habilitatõrias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatõrios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de l'-^"t'eços.
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devida.mente
corriprovaclo e mediante Fundamentação por escrito.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Prefeitura Municipal de Morada l*-Ãlova, atraves da Secretaria de Educação Básica á qua.l será o orgão
gestor da Ata. de Registro de Preços de que trata este edital.
10.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Despe.sa
da Secretaria de Educação Básica, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Municipio e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
10.3. Os preços registrados na. Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviçosƒprodutos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Admiriistração a firrnar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666ƒ1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferênci.a em
igualdade de condições.
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições iunto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, distante a vigência do documento supracirado.
10.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem. definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referencia deste edital..
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
previa ao (jrgão Gestor do Registro de Preços e concordãncia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
Legislações vigentes.
10.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da .Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores tio Sistema de Registro de Preços, o qual iriclicará o fornececlor e o
preço a ser praticado.
10.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão eaceder, por orgão Interessado, ao somatõrio do quantitativo estabelecido parágrafo 4° do art. 22 do
Decreto Municipal n" 002/2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Caberá ao orgão gerenciador do tlistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Adrninistração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obcclccicla a ordern de classificação.
10.10. G detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou rios casos em que for declarado
inicloneo ou impedido para lic.itar e contratar corn a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
ptÍ1bl.ico, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do estrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
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praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
eonstan tes na Legislação liei't.inente e vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Secretaria, convocará o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja fmatrada a negociação, o fornecedorserá liberado do compromisso assumido.
10.1›*J.. Não havendo êitito nas negodações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da rita, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo -negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que .forem iguais ou inferiores á mê.dia daqueles
apurados pela Adntinistração para os itens registrados.
10.16. As alterações dos preços r fistrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Oficial c no quadro de aviso deste.-äiurticipio.
10.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Aneao IX) - Minuta da Ata de I-iegiatto
de Pi'eços.
10.18. na quantidades previstas no (Ane:-to I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster¬¬se de adquirir o item especificado.
10.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser forinalizado através do recebimento da j\1.1toriz:ação de Compra/Serviços e de Nota de Htiipenlio pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus aneitos e. na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injtistifieadatneiite, a assinar o contrato, a
autoridade Superior deverá ez-ttinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata., sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
10.21- O Municipio de MCIRADA l*~ICJV.t\, com a interveniência da SECR_E`.Tr-ERIA gerenciadora da ARP,
assinará a ara com a(s) vencedora(s) desta licitação, no praao máirlnio de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da convocação ei-:pedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Cotitratante.
10.22- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da
Mil”, deiaar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da eaecução cle seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ei-tecução do objeto,
comportar»se de modo inidõneo ou co|¬n.eter fraude fiscal, ñcará impedido de licitar e contratar com o Municipio
de MCIRADA. NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ato 05 (c.inco) anos, sem
prejuizo das rnultas previstas em edital e no contrato e das demais corninações legais.

11. na Duartçao na ara aeotsrao DE Paiaços na FoN'1¬E DE aecuasos E na
oaaaNTI.A na EXECUÇÃO no eoN'1¬aaTo
11.1 - D prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 dejaneiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro
de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ill do §  ,,
'15 cia Irei 115 fi.6(i6,¿1e 12-_3,,."§.
11.2. Pts despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada lslova, a ser informada da lavratura do contrato.
11.3. Não haverá exigência de garantia de e:-tecução para a futura contratação.

12. DA FISCALIZAÇÃU E DAS .ALTERAÇÕES DD CCINTRATD
12.1 - A fiscalização do contrato da.r-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante pm-a acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, a.notan.do em. registro proprio todas
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as ocorrências relacionadas a ei-:ecução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 - A fiscalização não eitclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclus.ive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou. vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei I-federal n° 3.666/93 c suas alterações.
12.3 - O representante da. Administração anotará em registro proprio torlas as ocorrências relacionadas com a
er-recução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
evennialrnente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das Falhas ou defeitos observados
e encsrninbando os apontamentos á autoridade competente para as provi.dências cabíveis.
12.4 - No interesse da CONTRA`I'Al¬~ITE., o objeto deste Edital, Termo de Referência. e anezos poderá ser
suprimido ou acrescido are o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, faculta.da a
supressão a1ê.m desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 Ú, inciso II da
Lei n" 8666/93.
12.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25'-ni (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2”, da Lei nf*
8.666f 93.
12.6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscirnos ou
supressões que se fizerem necessá.ria.s.
12.7- l`-Ienbum acréscimo ou supressão poderá eaceder o limite estabelecido nesta condição, eaceto as supressões
resultantes de acordo enue as partes.

is. PRAZO, eotvntçoiss na ENTREGA nos t=aonUTos is na Foaivia DE 1=aoaM1sNTo
15.1. Poderão ser firmados cont.ratos, que serão tratados de forma autonoma e se subrnetetáo igualtnente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
13.2. DAS ORDENS I`.Í.ll.-il COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante ezpedição
de ORDENS DE COM`IiR/t5, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibiliclade
fin a nceira da t'_lOl\'l'TR_ATAl*~lTI-il.
15.21. A Ordetn de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, clevendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem rlo cadastro municipal.
13.22. O contratado tleverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão ent.regues nas
seguintes condições:
a) bios locais determinados pela administração do presente processo Iicitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máaimo de 20 (gigte) dias çç¿¡z¡j__::1os para, pg leres, apos o recebimento da Ordem de
CompraX serviço no horário de 0711 as 1511 (horário local).
13.23. O aceite dos produtos/ serviços pelo orgão recebedor não ezclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anezo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
'15.2.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrutnento Convocato.rio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
15.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fauira e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/CH..
1.3.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANUEL GASTRÚ, N". 720 - GENTRD - MORADA HDVA - CEARA- CEF 02040000

CNPJ 07 702 04010001 00 - CHF 00 020 171-4 E MAIL* IIoI1'.aeaornn@outIooIt com tir



'1.

._ '.

 ¬`,__'e,,'2L1'J 110 fig-

*at-s0" t'-11

feg NIE
Estiano no caAaÁ

Passairuaa |v|uN|ei|=Ai. os wioaaoa Nova -..,-¿_ -I ~.-:
-b'_¡ ill-|-_

13-4. No caso de constatação da inadequação do produto]serviços fornecido as normas e eitigênciaa
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de itnediato ou no prazo máaimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. Os produ tos/ serviços licitadosXcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos ane:-tos desse. instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou ez-ttrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecirncnto que lhes sejam imputáveis, inclusive. corn relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas ea-pensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabílizar-se pelos da.nos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na eaecução do fornecimento, não ezcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
13.6. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a. partir da data da apresentação da Nota
l¿*`iscalX Fatura pela Contra tada.
13.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
13.7.1. O atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscalƒ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.8. Havendo erro na apresentação da Hora Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa., o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da siniação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
13.9. Será efetuada a. retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1.3.9.1. Não produziu os resultados acordados;
13.9.22.. Deistou de ezccutar as atividades contratadas, ou não as ezecutou com a qualidade minima ertigida;
13.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
13.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem I;lancá.ria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e cstabelecirnento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
13.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvennira não tenha sido acordada no contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morarorios apurados com base na variação do
lnclice Geral tie Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a tiara prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rata temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

14- no ezaço, sisajusrn E .souniaato economico - Ftivatvcztao
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14.1. PRI-ÊCDS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
traballristas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta:-ras, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, incltisivc a margem de lucro.
14.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 11'. (dose)
meses, bipõtese na qual podera ser utfiado o indice. IGP-lvl da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. R1'-.EEEQUILÍI-BRIC) ECCJNÕMICO-FINANCEIRO: Na hipotese rle sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porêrn de. conseqüências incalculãveis, .retardadores ou impeclítivos da er-recução do ajustado, ou
ainda, eru caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando rilea econõmica e:-ttraordinãria e
eatra contratual, podera, mediante procedimento admirtistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida s relação que as partes pactuaram i.nicia.lrnente entre os encargos do contratado e a.
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-iinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consobdada.

is. nas onatoaçõus na CDNTRATANTE
15.1. Solicitar a eirecução do objeto ii CfÍJl'~lTRATr\DA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
15.2. Proporcionar ã C(ÍJl”-I"l`R.ATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes rio Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame., consoante est'a.belece a
Lei Federal ns 8.=66ú/1993 e suas alterações.
15.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CC)lHlTRA*1"ADA, que atenderrí ou justificara de imediato.
15.4. l*-lotiEicar a CCJIHITRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da ei-recução do objeto contratual.
15.5. Efetuar os pagamentos devidos a ClÍ_Íli"šlTRATr\lÍ)A nas condições estabelecidas neste contrato.
15.6. lieterminar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser vmiãvel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C(`Jl*~l"I`ILA'1`f\I\l'TE com observância das leis trabalhistas.
15.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
1.5.8. lr1d.icar os locais onde serão entregr~res/prestados os produtos/serviços.
15.9. Esigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as clriusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
15.10. Ifllotzificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
15.11. H:-rigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciririos, traballtistas, fiscais e comerciais decorrentes da e:-tecução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscaliaação, em.
conformidade com o art. 73,11, da Lei ni' 8.666/93.

ts. nas OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA _
16.1-Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de. conformidade corn as condições e prazos
estabelecidos neste. Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante roda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.3- Providcnciar a irnecliata correção das deficiências e/ou itrcg,-ularidades apontadas pela Contratante;
16.4- Arca: com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
traballio e lep,islaçã.o correlata, aplicriveis ao pessoal ernpregaclo na esrccução contratual.
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16.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem erri indagações de carater têcnico, hipotese ein que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) lioras.
16.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
clesconforinidades com as especificações constantes no Te.rrno de Referência, rio prazo i`nrad.o pelo Gestor do
Cüflttatti.
16.8 - Froviderrciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução tio objeto contratual cuja
conduta considerada pela Hscalização da C(Dl\l'I`R.ATAl`~lTE..
16.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
deseonformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
16.10 - Remover, ãs suas errpensas, todo o material que estiver ein desacordo com as especiiicrrções basicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
strbstituíç.ão do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de aco.rdo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ir” 8.078, de 1990);
16.12 - Clbscrvar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas têcnicas, as leis e os regularnentos
pertinentes.
16.13. Responsabilizaose. integralmente pela observãncia do dispositivo no título Il, cap.ítulo V, da CLT, e na
Portaria ri.” 5.460/17, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata ein vigor a ser ei-tigidrr.
115.14. Repor imediatamente, sem õnus para a COl\l"l"R_A.'1`Al*~l'l"E, as peças strbsiittiídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito oii persistência do problema objeto da revisão.
16.15. Arcar com todos os õnt.|s ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e cleinais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, errceto na condição de
aprendiz para os rriaiores de quatorze anos, riem perrniti.r a utilização do traballio do menor de dezoito anos ein
trabalho nonirno, perigoso ou insalubre;
16.17 ~ Vedar a uizilização, na errectição do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ein comissão ou função de confiança rio orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.2113,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apreserita.da na licitação.

17. nas rrmaaçõus is sarvçõiss rtDMrr-iisTitivrivas
17.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao priricípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaii-to descritos, garantindo o direito de eirercício
prévio de airrpla defesa nos processos de sancionamento corn o irnpedimento de licitar e cont.ratar corri a União,
lcistados, Distrito Federal e Mtinicípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão
TCU/Plenário n” 'l.?95/21111, art. 7° da Lei 10.5211/21302, com respectivos prazos de duração:

` __ ` _avÊivTo§¿ " _ ` šaNçQEš"oUe:__‹_szaii"íõaPLIcã"ñasz_ "ij
I- Forjar a classiticação como nricroempresa ou ernpresa de _ _ _ _ _ _
pequeno porte para obtcrrção de tratamento favorecido em 1' lmpfidjnleflfü fl* hmflr P510 Pcmldü de' 11° mmunÚ= 1(um) airo. Acordar: TCU/PL n” BÚ74/2fl11.
licitações inccntivadas oii não.

\z§¬ il hlrlr-I | _ _ _ I j-

II- Descuri:ipri.r pra;r.r.is estabelecidos pelo 1-*RF.GDE1RlÉ]
durante a sessão de licitação para qualquer rnarrifestação na
sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame. lqmllrül meãcã'

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mirrimo, 4

UT- Desistir do lance, sem justificativa, du.rarrte a sessão 1 jmpggjnlentü ,_.j,¿1¡,¡¡¡_,,_,. Pgjg Pg,_¡,.,g¿., dg: no ,_,_,_,=_,,_;_,.n,_._,, G
pública ou irão mantiver a proposta na fase de aceitação. (Seis) mgãcg `

UK I -1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ivioRAriA NovA sans
IV- Não apresentar ou deirrar de apreserrtar docttmentaçao
solicitada rio edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimert to de licitar pelo período de, no rnínitno, ta
(seis) meses.

Im -1 Z -1-i 1_|i

Edital, ocasionando a frtistação do certame em qualque
sentido.

V1- ripreserrtar documeirtação falsa durante a licitação o
contra tação.

'i-"~- Apreseritar proposta comercial em desacordo com o 5. Inrpedimento de licitar pelo período de, rio rninimo, 1
r (uni) ano.

-_ -_-':¬ ':-¬ --:"".í|
E. Impedimento de Ii.citar pelo periodo de no mm.tm.o 5

u (cinco) anos.
T. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou Federal
pa ta apurações de sanções de ordem p_epal-

L

I¡__-í _i:"Ù¬i
sã.

VTI- Não manter as condições lrabilitatõrias durante a
_ esecução do corrtrato oii da vigência da rita de registro de

preços.

8. lmpetlirnerrto de licitar pelo período de, no míiiirrio, 6
(seis) meses.

I -I-I I-I I_¶ _'I

`¿.¡"l'll- Não retirar a nota de
empenlro/não assinatura da Ata.

EI. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
`1J.lI1 E.11O r( )

1D. ll-fírilta de, no minimo, 'lÚ'1‹"ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de eprpersho.

$_ _'I I_-II

IR- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referêircia.

11. .Fidvertêricia
12. lvíulta de, no minimo, Ú,5 1/ri (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o val.or do material irão
fornecido, lirnitada a 20 (vinte) dias. .tipos o vigr-'zsimo dia
podera ser considerada irrei-rccução total ou parcial do
objeto.

I_|_|í-I Il ___!-I

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

_ -¡_!-\

13. rlrclvertêricia;
14. Impedimerito de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no nrinimo, 1IJ'l'ir (dez por cento) do valor
do contrato/nota d.e emperilio.

___ 

15. :advertência
17'. Multa de, no minimo, í_l,5°.‹'ii (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
sttbstitttido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
d.ia podera ser considcradrr irreirecução total ou parcial do
objeto.

_ il I-l_I

XII Deiirar e rea zar eua a.ara ns' fç 5,
do (s) equipamento s quando previsto no edital r: termo de
referfrnria.

- d li tr s i tala ão ou monta rem
18. .dclvertêrrcia
19. Ifmpedirnento de licitar pelo período de, no miriimo, õ
(seis) meses.
20. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, gplicada sobre o valor do ecLt.t¿ipan1e.nto.

I-íI_I _l $_I'I il

XIII- Deisar de entregar documentação original ei-rígida
neste Edital durante a 1_ieitação ou con Ltatação.

21. Multa de, no rr¬i.irriri¬io, `.lÚ°/'ri (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enrpenlro/'valor total. estimaclo para
ri item ou lote.

uzfl-I _FI l I- _ I!

Íl{_lV- Comportar-se de motlo itridõrreo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a .‹\dni.irristr¬ação ou
clemonstratido ofcrrsa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã rlid.n:rirristração e a
soeieclacle.

22. lntpedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 'lU”/r (dez por cerrto) do valor
do contrato/nota de empenho.
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kV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

I_I-II IIII-I If_'I __ í_I III

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (des por cento) do valor
do contrato/nota de empeniso.
25. Comunicar ao Min.i.sterio Publico Federal e ou
Estadual. -t-

Iíi Í I Eli. Ii I

}{VI~- l'~¬lão recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos prdprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos tecnico-operacional e aclniinistrativo do
gerenciamento contra tual.

prevista em let e no edital da presente licttaçao, em que não
se coniine outra penalidade

líd-

Il-'I-I-t Ii mí Ii

27. Impedimento de licitar com a PIv£M_l-l pelo periodo
de, no minimo, l (um) a.no.

' "' '_ '_" """ “T

28. Impedimento de licitar cum a 1'-'l`.“~‹l§l\rl..l”*~`l por, no
minimo, 2 (dois) a.nos.
í I__I I-I-_I-I I-'III I I-J.

_ I-Fl-I lllnl-I'II -I |.__ III

Íl\i"'s¡'II--lilleiuszar de esecutar qualquer obrigação pact-uada ou

oXVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro d 29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada .
Nova por, no minimo, l(um) ano.

Lprazo de validade de proposta.

XIX- Ineaecução total, previsto na Lei 8666/93 e. Lei
10.520/EÚÚZ.

I_I l I-Ii-I I I-I-t-I

3D. Impedimento de licitar com a Pl*vIl\rIl'~I por, no
minimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, Qüfitit (vinte por cento) sobre o
valor Elp_conttat.o_[_1_1ota de empenho ou va_._lor da par_ceI__a.

Il __ I_l _I I I-III

35€- Inesecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.5211!/2ÚI`_l2.

32. Impedimento de l.ieit.a.r com a PMIVIN por, noi
minimo, 1 (um) ano.
33. Multa de, no rnininio, “IU”/v (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

I-LI lí-I tlalllul LI-Li 1 I-I-I

'\

J

EDU» Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do I-'re_g,oeiro,
bem como pessoas que integram os processos da I'I¬v£l\ä[l"~l,
em razão de demincias sob a acusação rle direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
arln-1in_t;st¬rativtsnifiattrado. ¬ __ _

I"¬

34. Impedimento de licitar com a rlidniinisttação Pública
Federal, Iiistadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

I-I I _I I I_I I-I

1°-=É=s'_II~ Cometer fraude fiscal no recolliitnento de quaisquer
tribut.os. _

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a fidministtação em virtude de atos ilícitos praticados.

HJII

II I III I _-II _I"'

56. Declaração de inidoneidade
I I-I|II|-Illt 'I_\ II! I-I-I i'

I.¡_I-\ I-I_I I
__-t \.l.|_ t-I I _

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, eombinaçau ou
qualquer outro et-tpcdiente, o carater competitivo de
procedimento Iieitatdt.-io público.

31'. Multa de até 2Ú"í‹1;- do faturamento bruto do último
estercicio anterior ao da instauração do processo
administ.rativo.
33. Publicação esttraordinaria da decisão condenatória.

J

Í-i]'-.Í`v'- Impedir, perturbar ou fraudar a teali:-tação de
qualquer aro de procedimento Iicitatorio público.

ll{_l{VI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato ad miuisttativo;

\_u|-rt I- |.rI __: IIIÉ

35. Ivíuita de ate 20°.-'L do faturamento bruto do ultimo
exercício anterior ao da instauração do p.rocesso
administ.-rativo.
40. 'Publicação extraordinária da decisão condenatória.
41. Multa de ate. 2L'l“/ú do faturamento bruto do último ¬
exercicio anterior ao da inst.atJ.ração do processo
adrninisttativo.
tt! Publicaç* ` iãria da decisão condenatória ,

II-I'I Ii-I-I I; \-II III __

}C§iÍVl.l- Manipular ou fraudar o er_1u.i.librio econ=Í'imico--
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

I- Il II l."l I-I-I -1-I

. r ao e.:-ttraot*d.11 _ .
113. Mttita de até Eülirii do faturamento bruto do último
estereicio anterior au da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação esttraordinaria da decisão condenatriria.
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17.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados ternpcslivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Pl\/1`[.\¢Il*~I que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Cornprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidarnente justificado e aceito
pela PMIVIN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMIHI,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, ltipõtese em que a vencedora tambêrn se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Irloneidade para licitar ou contratar com a Administração I-lública, prevista no art. 7°
da Lei n” 10.250/2002.
`l7.-fl. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela I*MMl`~I ou cobradas
diretamente da pessoa penalizarla, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Hdital.
17.5. O licitante/ con tratado se.rá in{`orrnado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prêvia no prazo de 05(einco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art". 38 da Lei n° 9.784/1999.
17.551. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebirrrcnto da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
17.7. .as sanç.ões aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de ou tras medidas cabíveis.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. .A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81. da Lei n° 8.666/93, de 21/(Mi/93;
l8.l.l. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e“, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
/-ldrnirtistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da l.ei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
18.12. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
18.1 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditõrio e ampla defesa.
18.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C1 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) CJ cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustifrcarlo do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação a Administração;
f) D des-.atendimento das determinações .regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) C) cc-metimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo G7 da
Lei ni' 8.666, ele 21. de junho de 1993; ' tj
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lt) A rlecretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a. modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Ciontratio;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e deterrninadas pela rnáxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo z°rdrninistrativo a que se
tfefcrc o Contrato;
l) A supressão, por parte da Adrninistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alom do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da .t"l.dn'rirust.tação, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de cala.midade pública, grave perturbação da ordem. interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratualrnente irnprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que
seja. normaliaada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçã.o do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, ern caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado corn out.rern, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

19. Da FRAUDE E na coaaurçao
19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos rleste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiarla”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e nao-competitivos;
d) “prática coetcitiva”: causar dano ou ameaça.r causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsiücar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialrncnte a apuração dc alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja irnperlir materialrnente o exercicio do direito de o organismo financeiro multil.ateral
prornov'er inspeçãot
19.2. Isla hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impura sa.nção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitrvas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato fmanciado pelo organismo.
19.3. Considerando os proposiros dos itens acima, a licitante venccrlora como condição para a contratação,
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deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perrnitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e it execução do contrato.
19.4. tl. contratante, garantida a prêvia defesa., aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ao. cotvsucras, a.e.s1>os*ras, aur'rAMEtvTo, nrtrcatvcras, Revue-.Açao E na
ANULAÇÃD
20.1. Os pedidos de esclarecimentos c irnpugnaçoes referentes ao processo Iicitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, gro 03 (trê§)_dias r'rtej,§_anteriores á data furada. para abertura da sessão pública, exclusivamente por
rneio eletronico, no endereço lieitaçgnmnfalojjgjppkmnm.br, gçg' aa 13:00, no horário oficial de Brasilia/Dl5".
Indicar o nf' do pregão e o Pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundam.ent.o juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
20.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de ato U2 (dois) dias úteis contaclo da data de recebirncnto do pedido desta.
20,3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
20.4. A impugnação feita tempestivamcnte pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio atê
o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
20.7. .t\colhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em mocli.ficação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, irrquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanarlas fall-ras formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de docutnento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
20.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazo-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
20.12. REVÚGAÇÃÚ E ANULAÇÃO: Ú Municipio de Morada Ifilova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, ern qualquer etapa do processo.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das conclições e exigências deste edital, na veracidade e aut.enticidadc das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência. de fato impeditivo a participação da pessoa juridica, bem como
de que rleverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
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a) anulada, a qtialquei' tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer' fase do processo;

para justitic.ar o aro;

Distrito Federal.

hora e local.
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la) revogada, por conveniência da Adrninistraç-ao, decorrente de rnotivo superveniente, pertinente e suficiente

21.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brastha

21.4 ¬ Esta licitação poderá ser, ern caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqtieiite, na niesma

21.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA NCJVA, localizada a Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, no horario das 08:00 att a

_l1,ttpa:/ /li lleompraa.ppmome /PublieAeeeaa,,
11:30 horas, ou podera ser lido atraves do site: ]j_ç__i_i¿_aeaomn@:l,outlpol‹g.‹'¿_g¡11_,_],'¿_[, 5555g¿f.tee.ee.gov.br ou

21.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o e:-:pediente normal, Comissão
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro,
horario das 08:00 ate as `ll:.?›ÍÍJ horas.
21.7-Os casos ontissos serao resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade cornpetente, nos
termos da legislação pertinente.
21.5 - Qualquer 1'nod.ll-icação rio Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
teato original, reabrindo-se o praao inicialmente estabelecido, eaceto quando, inquestionaveltneztte, a alteiaça
não afetar a forniulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitaçiio e das propostas, a Comissão podera. sanar erros ou falhas que niio alterem a
substância das propostas, dos doeunientos e sua validade juridica, rnediante despacho fundar-nentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e ef.-icricia para Fins de habilitação e classificação.
21.10 ~ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adntinistraçio
não sera, em nenhum caso, 1'esponsave1 por esses custos, inclependentemente da coiidtição ou do resultado do
processo licitatâãrio.
21.11 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Adnuriistração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na etteetiçiio do contrato.
21.12 ‹- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Aneaos, eircluir-se~a`. o dia do inicio e incluir-so
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Arltninistraçiio.

22. DO FURO
22.1- Fica eleito o foro da Cornarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, r_¡ue não possa ser resolvida pela Via adininistrativa, renuncianrlo-se,
desde ja, a qualquer outro, por anais privilegiado que seja.

Morada Nova-C'E‹, 04 de outubro de 2022.
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